
 

 

TERMO ADITIVO DE RENOVAÇÃO AO CONTRATO N° 0313/2021–SMS. 
 
 

QUARTO TERMO DE ADITIVO DE RENOVAÇÃO AO 
CONTRATO N° 0313/2021–SMS, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SOBRAL, POR 
INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA 
SAÚDE, E A EMPRESA KOLLETOR GESTÃO E 
LIMPEZA LTDA-ME, NESTE MUNICÍPIO DE SOBRAL, 
NA FORMA QUE INDICA. 

 
O MUNICIPIO DE SOBRAL, por intermédio da sua Secretaria Municipal da Saúde, inscrita no 
CNPJ sob o nº 07.598.634/0001-37, compartilhado com o Fundo Municipal de Saúde, CNPJ nº 
11.407.563/0001-15, situado à Rua Anahid Andrade, nº 373, Centro, Sobral-CE, CEP: 
62.011.000, neste ato representada por sua Secretária da Saúde a Sra. LETÍCIA REICHEL 
DOS SANTOS, brasileira, portadora da Cédula de Identidade nº 5059894948 SSP RS e CPF 
nº 717.947.000-72, residente e domiciliada na cidade de Sobral, Estado do Ceará, doravante 
denominada CONTRATANTE,  e empresa  KOLLETOR GESTÃO E LIMPEZA LTDA-ME, 
estabelecida na Rua Inocêncio Braga, Nº 493, sala 19, Centro, Itapipoca-CE, CEP: 62.500-000, 
telefone: (88) 3631.2015/ (85)3346.2178, E-mail: adm.kolletor@hotmail.com, inscrita no CNPJ 
sob o nº 23.770.879/0001-56, denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo SR. 
PABLO VICTOR AZEVEDO, brasileiro, empresário, portador da Carteira da CNH nº 
03382301517, DETRAN-CE e CPF nº 645.665.873-04, residente e domiciliado na Rua Joaquim 
Nabuco, nº 3033, apto nº 201, Bairro: Dionísio torres, CEP: 60125-121. Tem entre si justa e 
acordada a celebração do QUARTO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0313/2021–SMS, mediante 
as cláusulas e condições seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente termo de aditivo tem por objeto a renovação do Contrato n° 0313/2021–SMS, 
Pregão Eletrônico n° 030/2021, conforme processo nº P329818/2024. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 
Conforme o disposto na cláusula quinta do Contrato n° 0313/2021–SMS, o valor global a ser 
renovado será de em R$ 606.311,00 (seiscentos e seis mil e trezentos e onze reais). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO E VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO  
Conforme o disposto na cláusula oitava do Contrato nº 0313/2021–SMS, fica o referido 
contrato prorrogado por mais 12 (doze) meses, da data de 19/08/2024 a 18/08/2025. 
 
CLAUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
O presente aditivo tem como fundamento o art. 57, inciso II, da Lei Federal 8.666/1993 e a 
cláusula oitava do Contrato nº 0313/2021–SMS. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO RECURSO 
As despesas necessárias para a execução do presente contrato correrão por conta da 
classificação funcional programática e da categoria econômica sob a dotação orçamentária a 
seguir: 
 

0701.10.301.0073.2418.33903900.1706000000;  
 

KOLLETOR 
GESTAO E 
LIMPEZA 
LTDA:237708
79000156

Assinado de forma 
digital por KOLLETOR 
GESTAO E LIMPEZA 
LTDA:2377087900015
6 
Dados: 2024.08.15 
13:29:03 -03'00'



 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO 
Ficam ratificadas as demais cláusulas e mantidas as condições no instrumento original.  
 

Sobral – CE, data da última assinatura digital. 
 

 
 
 
 

LETÍCIA REICHEL DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

 
 
 
 

PABLO VICTOR AZEVEDO 
CPF nº 645.665.873-04 

CONTRATADA 
 
 

TESTEMUNHAS: 

 

1. 2. 

 
 
Visto: Assessoria Jurídica da Contratante. 
 

KOLLETOR GESTAO 
E LIMPEZA 
LTDA:23770879000
156

Assinado de forma 
digital por KOLLETOR 
GESTAO E LIMPEZA 
LTDA:23770879000156 
Dados: 2024.08.15 
13:28:08 -03'00'

MARIA GERLIANE 
ESTEVAM:06119909
389

Assinado de forma digital por 
MARIA GERLIANE 
ESTEVAM:06119909389 
Dados: 2024.08.15 13:28:23 -03'00'

RAFAEL GONDIM 
VILAROUCA

Assinado de forma digital por 
RAFAEL GONDIM VILAROUCA 
Dados: 2024.08.15 14:48:21 
-03'00'

LETICIA REICHEL 
DOS 
SANTOS:71794700
072

Assinado de forma digital 
por LETICIA REICHEL DOS 
SANTOS:71794700072 
Dados: 2024.08.15 
15:02:52 -03'00'

Documento assinado digitalmente

ARYOLINO ARRUDA BRITO
Data: 15/08/2024 15:14:31
Verifique em https://validar.iti.gov.br



 Atenção: O conteúdo do documento é de inteira responsabilidade do(s) signatário(s).

Informações gerais do arquivo:

Nome do arquivo: 4Âº_ADITIVO_RENOVAÃ�Ã�O_KOLLETOR - 0313 - 2021 - SMS (1) (1) (1) (1) (1).pdf

Hash: d5756f980673f326255c2a4c00375e364e07b38fcf472c5f4ed451a8708c4ce1

Data da validação: 23/08/2024 09:30:45 BRT

 Simples  Completo





Esta assinatura se repete mais 1 vezes. É necessária apenas uma assinatura para validar todo o documento.

Informações da Assinatura:

Assinado por: KOLLETOR GESTAO E LIMPEZA LTDA

CNPJ: 23.770.879/0001-56

CPF do representante: ***.665.873-**

Nº de série de certi�cado emitente: 0x358ab7465e89832a15df

Data da assinatura: 15/08/2024 13:28:08 BRT

Assinatura aprovada.

Informações da Assinatura:

Assinado por: MARIA GERLIANE ESTEVAM

CPF: ***.199.093-**

Nº de série de certi�cado emitente: 0x1b312312214142ac

Data da assinatura: 15/08/2024 13:28:23 BRT

Assinatura aprovada.

Informações da Assinatura:

Assinado por: RAFAEL GONDIM VILAROUCA

CPF: ***.108.803-**

Nº de série de certi�cado emitente:

0x681a7fe8b7615e1c7691711548815eae

Data da assinatura: 15/08/2024 14:48:21 BRT

Assinatura aprovada.

Informações da Assinatura:

Assinado por: LETICIA REICHEL DOS SANTOS

CPF: ***.947.000-**

Nº de série de certi�cado emitente: 0x593123100433a2ed

Data da assinatura: 15/08/2024 15:02:52 BRT

Assinatura aprovada.

Informações da Assinatura:

Assinado por: ARYOLINO ARRUDA BRITO

VALIDAR

Serviço de validação de assinaturas eletrônicas   


23/08/2024, 09:31 validar.iti.gov.br/relatorio.html

https://validar.iti.gov.br/relatorio.html 1/4

https://validar.iti.gov.br/index.html
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Validar Sobre Dúvidas Informações

Fale Conosco

CPF: ***.208.373-**

Nº de série de certi�cado emitente: 0x3b9e8974b81401f7

Data da assinatura: 15/08/2024 15:14:31 BRT

Assinatura aprovada.

Ver Relatório de Conformidade

AVALIE O SERVIÇO QUE VOCÊ UTILIZOU

Sua opinião é importante para o aprimoramento de nossos serviços.

Avaliar

ASSUNTOS 

Auditoria ICP-Brasil

Cadastro de Agente de Registro - CAR

Certi�cado Digital

Comitê Gestor

Consulta Pública

Credenciamento

Fiscalização

Homologação

ICP-Brasil

Legislação

Notícias

Protocolo Digital ITI

Publicações Técnicas

ACESSO RÁPIDO
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https://validar.iti.gov.br/duvidas.html
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https://validar.iti.gov.br/fale-conosco.html
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06

EXTRATO DE LICITAÇÃO - ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL - PROCESSO Nº P299688/2024. EDITAL DO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE24014 - SMS [SRP] (LICITANET Nº 
085/2024). AVISO DE LICITAÇÃO - Central de Licitações. INÍCIO DA 
DISPUTA: 29/08/2024 às 09:00h (Horário de Brasília). LINK: 
https://licitanet.com.br/. OBJETO: Registro de Preço para futuros e eventuais 
serviços de empresa especializada em locação de veículos tipo ônibus e micro 
ônibus, que serão destinados ao uso da Secretaria Municipal da Saúde de Sobral, 
conforme as especificações e quantitativos previstos no Edital e seus anexos. 
VALOR DO EDITAL: Gratuito. INFORMAÇÕES: Site: http://licitacoes. 
sobral.ce.gov.br e à Rua Viriato de Medeiros, 1.250, 4º andar. FONE: (88) 3677-
1157 e 1146, Sobral - CE. 14/08/2024. A PREGOEIRA - MARIA NATÁLIA 
ALVES ALCÂNTARA. 

AVISO DE CONVOCAÇÃO DE QUARTO COLOCADO EM PROCESSO 
LICITATÓRIO - MODALIDADE: CONCORRÊCIA PÚBLICA Nº CP22004-
SME. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
CONSTRUÇÃO DE ESCOLA VERTICAL, 12 SALAS, NO BAIRRO 
CENTRO (TAMARINDO), NO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE. O Município de 
Sobral/CE, por meio da Comissão Permanente de Licitações, designada através 
da Portaria Nº 3.290/2023, torna público que devido a rescisão ao contrato nº 
159/2022 com a empresa SIGNUS CONSTRUÇÕES ASSESSORIA TÉCNICA 
LTDA, CNPJ nº 23.726.292/0001-40, vencedora da CONCORRÊCIA PÚBLICA 
Nº CP22004-SME, e em virtude da necessidade de conclusão da obra supracitada, 
CONVOCA o licitante remanescente na ordem de classificação, qual seja, a 
empresa TUTTI ENGENHARIA CIVIL LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
08.394.134/0001-46, classificada em quarto lugar no certame, conforme ata do 
resultado final das propostas comerciais em anexo. Caso seja de interesse da 
referida empresa, a contratação se dará nas mesmas condições propostas pelo 
primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de acordo com o 
ato convocatório e conforme o §2° do art. 64 da Lei n° 8.666/93. Fica estabelecido 
o prazo de 02 (dois) dias úteis para a manifestação da empresa TUTTI 
ENGENHARIA CIVIL LTDA, para que possamos dar seguimento ao processo. 
Sobral (CE), 16 de agosto de 2024. EDSON LUIS LOPES ANDRADE - 
MEMBRO DA COMISSÃO PERMAENTE DE LICITAÇÃO. 

CONVOCAÇÃO - CONTRIM - O Presidente do Contencioso Administrativo 
Tributário do Município de Sobral – CONTRIM, nos termos do artigo 26, do 
Regimento Interno, convoca os conselheiros e os interessados a participarem da 
sessão de Julgamento do CONTRIM, na modalidade virtual, que se realizará no 
dia 21/08/2024, às 14 horas, através da plataforma Meet. As partes interessadas 
receberão o link de acesso da sessão através de email ou whatsapp. A sessão é 
pública e qualquer interessado em participar pode solicitar acesso através do 
email contrim@sobral.ce.gov.br, com antecedência mínima de 24 horas. 
Conforme o Decreto nº 3.381/2024 – GABPREF, o Conselho Administrativo de 
Recursos Tributários Municipais (CART), órgão componente do Contencioso 
Administrativo Tributário Municipal (CONTRIM) é formado pelos seguintes 
representantes: Presidente: Antônio Mendes Carneiro Júnior; Vice-Presidente: 
Francisco Célio Soares de Vasconcelos Júnior; Representantes da PGM; 
Representantes do Poder Executivo Municipal: Francisco Bruno Lima de 
Albuquerque, Cristiane Mororó Ribeiro, Samuel Coelho Parente, Luana Castelo 
Branco, Tamyres Lopes Elias e José Cláudio Pinto Martins; Representantes dos 
contribuintes - Conselho Regional de Contabilidade – Camerino Lopes Furtado e 
Francisco Stenio Coutinho Apoliano; Representante dos contribuintes – Ordem 
dos Advogados do Brasil – OAB Subsecção Sobral: Carlos Rafael Aguiar Didier e 
José Olavo Ponte Filho; Representante dos contribuintes - Câmara dos Dirigentes 
Lojistas de Sobral – CDL: Josilane Sousa do Nascimento Solon e Ítalo Thiago de 
Vasconcelos Pereira. Processos para julgamento: Processo nº P316813/2024 – 
Contribuinte interessado: Diana Cris Macedo Rodrigues; Relator: Samuel Coelho 
Parente. Processo nº P097987/2024 – Contribuinte interessado: Macel Lima 
Ponte; Relator: Francisco Bruno Lima de Albuquerque. Sobral/CE, 16 de agosto 
de 2024. Francisco Célio Soares de Vasconcelos Júnior – Vice Presidente do 
CONTRIM. 

ATO Nº 796/2024 - SME - O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, 
no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no Decreto nº 2.707, 
de 26 de julho de 2021, RESOLVE revogar o Ato de nº 392/2024 - SME, 
publicado no DOM n° 1871, de 02 de agosto de 2024, que concede a 
Suplementação de Carga Horária ao (a) servidor (a) ELOA SALGADO DE 
CARVALHO BARBOSA, integrante do grupo do Magistério, do (a) estrutura 
administrativa do (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, a partir do 
dia 12 de agosto de 2024. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 15 de agosto de 2024. FRANCISCO 
HERBERT LIMA VASCONCELOS - SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 797/2024 - SME - O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, 
no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no Decreto nº 2.707, 
de 26 de julho de 2021, RESOLVE revogar o Ato de nº 642/2024 - SME, 

publicado no DOM n° 1874, de 07 de agosto de 2024, que concede a 
Suplementação de Carga Horária ao (a) servidor (a) GABRIEL MOTA 
FERREIRA, integrante do grupo do Magistério, do (a) estrutura administrativa do 
(a) SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, a partir do dia 13 de agosto 
de 2024. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 15 de agosto de 2024. FRANCISCO HERBERT LIMA 
VASCONCELOS - SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

EXTRATO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ESTADO 
DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL - PROCESSO Nº 
P330070/2024. ADESÃO Nº AD24004 - SMS. A Secretaria Municipal da Saúde 
comunica a Adesão à Ata de Registro de Preços Nº 05088/2024, relativa ao Pregão 
Eletrônico nº PE20230005-SOP, Processo nº 01057407/2023, realizado pela 
Superintendência de Obras Públicas do Estado do Ceará - SOP-CE. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 32 e Art. 33 do Decreto Municipal Nº 
2.257/2019. OBJETO: Contratação de serviços comum de Engenharia para 
Manutenção Preventiva e Corretiva das instalações Físicas Prediais e 
Equipamentos Públicos, com fornecimento de mão de obra, materiais e peças de 
reposição, por percentual de desconto linear sobre os preços unitários das tabelas 
de serviços da SEINFRA 27 e 27.1 para atender as necessidades das unidades 
prediais pertencentes a Secretaria Municipal da Saúde de Sobral. 
CONTRATADA: SALINAS EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES 
LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ Nº 73.694.788/0001-57. VALOR 
GLOBAL: R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais). DOTAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS: 07. 01. 10. 305. 0074. 2307. 33903900. 1500100200; 07. 
01. 10. 305. 0074. 2307. 33903900. 1600000000; 07. 01. 10. 302. 0073. 2376. 
33903900. 1500100200; 07. 01. 10. 302. 0073. 2376. 33903900. 1600000000; 07. 
01. 10. 302. 0073. 2376. 33903900. 1621000000; 07. 01. 10. 302. 0073. 2569. 
33903900. 1500100200; 07. 01. 10. 302. 0073. 2569. 33903900. 1600000000; 07. 
01. 10. 302. 0073. 2384. 33903900. 1500100200; 07. 01. 10. 302. 0073. 2384. 
33903900. 1600000000; 07. 01. 10. 302. 0073. 2384. 33903900. 1706000000; 07. 
01. 10. 301. 0073. 2568. 33903900. 1500100200; 07. 01. 10. 301. 0073. 2568. 
33903900. 1600000000; 07. 01. 10. 301. 0073. 2418. 33903900. 1600000000; 07. 
01. 10. 301. 0073. 2418. 33903900. 1706000000; 07. 01. 10. 122. 0500. 2570. 
33903900. 1500100200; 07. 02. 10. 122. 0500. 2441. 33903900. 1500100200; 07. 
01. 10. 301. 0073. 2418. 33903900. 1500100200. Sobral - CE, 13/08/2024. 
LETICIA REICHEL DOS SANTOS - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
SAÚDE. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0154/2024 - SMS - ESTADO DO CEARÁ - 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL - PROCESSO Nº P330070/2024. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, através da 
Sec re ta r i a  Munic ipa l  da  Saúde .  CONTRATADA:  SALINAS 
EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA, pessoa jurídica inscrita no 
CNPJ Nº 73.694.788/0001-57. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 32 e Art. 33 
do Decreto Municipal Nº 2.257/2019. OBJETO: Contratação de serviços comum 
de Engenharia para Manutenção Preventiva e Corretiva das instalações Físicas 
Prediais e Equipamentos Públicos, com fornecimento de mão de obra, materiais e 
peças de reposição, por percentual de desconto linear sobre os preços unitários das 
tabelas de serviços da SEINFRA 27 e 27.1 para atender as necessidades das 
unidades prediais pertencentes a Secretaria Municipal da Saúde de Sobral. 
MODALIDADE: Adesão Nº AD24004 - SMS à Ata de Registro de Preços Nº 
05088/2024, relativa ao Pregão Eletrônico nº PE20230005-SOP, Processo nº 
01057407/2023, realizado pela Superintendência de Obras Públicas do Estado do 
Ceará - SOP-CE. VALOR GLOBAL: R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais). 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 07. 01. 10. 305. 0074. 2307. 33903900. 
1500100200; 07. 01. 10. 305. 0074. 2307. 33903900. 1600000000; 07. 01. 10. 
302. 0073. 2376. 33903900. 1500100200; 07. 01. 10. 302. 0073. 2376. 33903900. 
1600000000; 07. 01. 10. 302. 0073. 2376. 33903900. 1621000000; 07. 01. 10. 
302. 0073. 2569. 33903900. 1500100200; 07. 01. 10. 302. 0073. 2569. 33903900. 
1600000000; 07. 01. 10. 302. 0073. 2384. 33903900. 1500100200; 07. 01. 10. 
302. 0073. 2384. 33903900. 1600000000; 07. 01. 10. 302. 0073. 2384. 33903900. 
1706000000; 07. 01. 10. 301. 0073. 2568. 33903900. 1500100200; 07. 01. 10. 
301. 0073. 2568. 33903900. 1600000000; 07. 01. 10. 301. 0073. 2418. 33903900. 
1600000000; 07. 01. 10. 301. 0073. 2418. 33903900. 1706000000; 07. 01. 10. 
122. 0500. 2570. 33903900. 1500100200; 07. 02. 10. 122. 0500. 2441. 33903900. 
1500100200; 07. 01. 10. 301. 0073. 2418. 33903900. 1500100200. PRAZO DE 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a 
partir da sua publicação. DATA DA ASSINATURA: Sobral/CE, 13/08/2024. 
SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: LETICIA 
REICHEL DOS SANTOS - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE. 
REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Sr. FRANCISCO LENNON 
B A R B O S A M A RT I N S .  R A FA E L G O N D I M  V I L A R O U C A -  
COORDENADOR JURÍDICO DA SMS. 

EXTRATO DO QUARTO ADITIVO AO CONTRATO DE N° 0313/2021-
SMS. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representado por sua secretária Municipal da saúde a Sra. LETÍCIA REICHEL 
DOS SANTOS. CONTRATADA: empresa KOLLETOR GESTÃO E LIMPEZA 
LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob o nº 23.770.879/0001-56. OBJETO: O presente 
termo de aditivo tem por objeto a renovação do Contrato n° 0313/2021-SMS, 
Pregão Eletrônico n° 030/2021, conforme processo nº P329818/2024. DO 
VALOR: Conforme o disposto na cláusula quinta do Contrato n° 0313/2021-
SMS, o valor global a ser renovado será de em R$ 606.311,00 (seiscentos e seis 
mil e trezentos e onze reais). DO PRAZO E VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO: 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SOBRAL - Ano VIII-Nº 1881, sexta-feira, 16 de agosto de 2024

SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS

 CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO 
DO MUNICÍPIO DE SOBRAL - CONTRIM 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
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Conforme o disposto na cláusula oitava do Contrato nº 0313/2021-SMS, fica o 
referido contrato prorrogado por mais 12 (doze) meses, da data de 19/08/2024 a 
18/08/2025. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente aditivo tem como 
fundamento o art. 57, inciso II, da Lei Federal 8.666/1993 e a cláusula oitava do 
Contrato nº 0313/2021-SMS. SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DO 
CONTRATANTE: Letícia Reichel dos Santos. REPRESENTANTE DA 
CONTRATADA: Pablo Victor Azevedo. DATA ASSINATURA: 15 de julho de 
2024. Rafael Gondim Vilarouca - COORDENADOR JURÍDICO DA SMS. 

ORDEM DE SERVIÇO DO CONTRATO Nº 48/2024-SEINFRA. OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REFORMA E 
AMPLIAÇÃO DE PRAÇA NO SETOR III, NO DISTRITO DE JAIBARAS, 
MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE. NÚMERO DO CONTRATO: 48/2024-
SEINFRA. PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 (noventa) dias corridos, conforme 
cláusula contratual. EMPRESA EXECUTORA: PIO CONSTRUÇÕES & 
EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ Nº 49.240.951/0001-27. VALOR DA 
OBRA/SERVIÇO: R$ 112.953,90 (cento e doze mil, novecentos e cinquenta e 
três reais e noventa centavos). Autorizamos a empresa PIO CONSTRUÇÕES & 
EMPREENDIMENTOS LTDA a iniciar os serviços/obra de EXECUÇÃO DA 
REFORMA E AMPLIAÇÃO DE PRAÇA NO SETOR III, NO DISTRITO DE 
JAIBARAS, MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE, no valor de R$ 112.953,90 (cento e 
doze mil, novecentos e cinquenta e três reais e noventa centavos). Sobral/CE, 15 
de agosto de 2024. David Machado Bastos - SECRETÁRIO DA 
INFRAESTRUTURA.

EXTRATO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 12/2022-
SEINFRA. PROCESSO Nº P324360/2024. CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, através da Secretaria Municipal da Infraestrutura. 
CONTRATADA: LS ENGENHARIA E LOCAÇÕES LTDA, pessoa jurídica 
inscrita no CNPJ sob o nº 32.925.202/0001-30, representada pelo Sr. BRENO 
LUCETTI SOUSA. OBJETO: Apostilamento ao Contrato nº 12/2022-SEINFRA, 
cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DE REFORMA DA PRAÇA MANOEL PACÍFICO DOS 
SANTOS, NO BAIRRO DOM JOSÉ, NO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE, tendo 
em vista o reajuste anual constante na cláusula quinta do contrato administrativo, 
e em conformidade ao art. 37, inciso XXI da Constituição Federal, e art. 40, inciso 
XI, da Lei nº 8.666/1993, adotando-se os índices do INCC - Índice Nacional da 
Construção Civil nos 5º (Recurso Estadual), 6º (Recurso Estadual), 6º (Recurso 
Municipal), 7º (Recurso Estadual), 7º (Recurso Municipal), 8º (Recurso 
Estadual), 8º (Recurso Municipal) boletins de medições, no qual reajusta-se o 
valor de R$ 56.114,24 (cinquenta e seis mil, cento e quatorze reais e vinte e quatro 
centavos), conforme processo Administrativo nº P292892/2024, Relatório de 
Análise de Apostilamento e Planilha de Reajuste formulada pela Gerência de 
Fiscalização de Obras e Edificações, área técnica da SEINFRA. Sobral/CE, 16 de 
agosto de 2024. David Machado Bastos - SECRETÁRIO DA 
INFRAESTRUTURA. VISTO: João Victor Silva Carneiro - COORDENADOR 
JURÍDICO DA SEINFRA.

EXTRATO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 67/2022-
SEINFRA. PROCESSO Nº P334026/2024. CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, através da Secretaria Municipal da Infraestrutura. 
CONTRATADA: JP SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA, pessoa jurídica inscrita 
no CNPJ sob o nº 29.421.445/0001-27, representada pelo Sr. JOÃO PAULO 
QUEIROZ DE OLIVEIRA. OBJETO: Apostilamento ao Contrato nº 67/2022-
SEINFRA, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM 
DIVERSAS RUAS, NA LOCALIDADE DE PONTA DA SERRA, NOS 
DISTRITOS DE PEDRA DE FOGO, APRAZÍVEL, RAFAEL ARRUDA E SÃO 
JOSÉ DO TORTO, NO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE, tendo em vista o reajuste 
anual constante na cláusula quinta do contrato administrativo, e em conformidade 
ao art. 37, inciso XXI da Constituição Federal, e art. 40, inciso XI, da Lei nº 
8.666/1993, adotando-se os índices do INCC - Índice Nacional da Construção 
Civil no 10º boletim de medição, no qual reajusta-se o valor de R$ 87.830,97 
(oitenta e sete mil, oitocentos e trinta reais e noventa e sete centavos), conforme 
processo Administrativo nº P334026/2024, Relatório de Análise de 
Apostilamento e Planilha de Reajuste formulada pela Gerência de Fiscalização de 
Obras e Edificações, área técnica da SEINFRA. Sobral/CE, 15 de agosto de 2024. 
David Machado Bastos - SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA. VISTO: 
João Victor Silva Carneiro - COORDENADOR JURÍDICO DA SEINFRA. 

PORTARIA N° 043/2024 -  SESEP .  INSTITUI EQUIPE DE 
PLANEJAMENTO PARA FINS DE EXECUÇÃO DAS ETAPAS DE 
PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO. A SECRETÁRIA DA 
CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere o art. 68, incisos I e II, da Lei Orgânica do Município de Sobral 
CONSIDERANDO o que consta no Decreto Municipal n° 3.213, de 26 de julho 
de 2023, que regulamenta, no âmbito da Administração Pública Municipal, a fase 
interna e a fase externa da lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que 
estabelece as normas gerais de licitação e contratação para a Administração Direta 
e Indireta do município de Sobral, e CONSIDERANDO o que consta no Decreto 
Municipal n° 3.219, de 26 de julho de 2023, que regulamenta a lei federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor sobre o Estudo Técnico Preliminar e o 
Termo de Referência, no âmbito da Administração Pública do Poder Executivo 

Municipal. RESOLVE: Art. 1º. Instituir Equipe de Planejamento para fins de 
execução das etapas de Planejamento da Contratação o que inclui conhecimentos 
sobre aspectos técnicos, de licitações e contratos, encarregada de realizar a 
elaboração do estudo técnico preliminar, subsidiada pela área técnica do setor 
requisitante, analisando, adequando e formalizando às demandas do setor 
interessado, com o objetivo de racionalizar as contratações dos órgãos e entidades 
sob sua competência. Art. 2º. Ficam designados os servidores abaixo relacionados 
para compor a Equipe de Planejamento de que trata a presente Portaria: I. 
Marivanda Rocha da Silva, matrícula n° 32.525, Membro Presidente; II. 
Cleidilene de Jesus Siqueira, matrícula n° 32.518, Membro; III. Clarisse Lopes 
Silva, matrícula n° 47.071, Membro; IV. Júlio Marques Ferreira Lima Filho, 
matrícula n° 32.516, Membro Suplente. Parágrafo Único. Os membros da Equipe 
de Planejamento criada por esta Portaria não farão jus a qualquer remuneração 
adicional. Art. 3º. Os membros da Equipe de Planejamento criada por esta Portaria 
possuem responsabilidade sobre a legalidade ou conveniência e oportunidade da 
contratação objeto do mencionado no artigo 1º deste instrumento. Art. 4º. Esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário, em especial, a Portaria nº 039/2024-SESEP, de 20 de junho de 2024, 
publicada no DOM nº 1.841, fl. 12. SECRETARIA DA CONSERVAÇÃO E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, em 16 de agosto de 
2024. NEIDIANE DE MESQUITA SOUSA - Secretária da Conservação e 
Serviços Públicos. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 019/2024 - SAAE - ESTADO DO 
CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL - PROCESSO Nº 
P320756/2024. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, através do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sobral. 
CONTRATADA: CONECTA EQUIPAMENTOS E SERVICOS LTDA, 
pessoa jurídica inscrita no CNPJ Nº 02.736.051/0001-01. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 32 e Art. 33 do Decreto Municipal Nº 
2.257/2019. OBJETO: Contratação de empresa para prestação dos serviços 
de locação de equipamentos de informática, incluindo instalação, suporte 
técnico e manutenção preventiva e corretiva in-loco, troca de peças e 
componentes necessários à manutenção e fornecimento de insumos 
necessários à não interrupção dos serviços (exceto papel), de interesse do 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto (Saae) de Sobral. MODALIDADE: 
Adesão Nº AD24004 - SAAE à Ata de Registro de Preços Nº 20240001, 
decorrente do Pregão Eletrônico nº 11.21.01/2023, da Secretaria de finanças, 
na Prefeitura Municipal de Beberibe/CE. VALOR GLOBAL: R$ 42.000,00 
(Quarenta e dois mil reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
28.02.04.122.0500. 2465.33903900. 1899000000. PRAZO DE VIGÊNCIA: 
O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contados da sua 
assinatura. DATA DA ASSINATURA: Sobral/CE, 16/08/2024. 
SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: GUSTAVO 
PAIVA WEYNE RODRIGUES - DIRETOR PRESIDENTE DO SERVIÇO 
AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOBRAL. REPRESENTANTE 
DA CONTRATADA: Sr. HERMANN LOIOLA SANTOS. LUCAS SILVA 
AGUIAR - PROCURADOR CHEFE DO SAAE. 

PORTARIA N° 100/2024 - SAAE - DISPÕE ACERCA DA 
DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA EXERCEREM AS FUNÇÕES 
DE GESTOR E FISCAL DO CONTRATO N° 016/2024 - SAAE. O 
DIRETOR PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 
ESGOTO DE SOBRAL, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 
68, inciso I, da Lei Orgânica do Município de Sobral, CONSIDERANDO 
que, conforme disposto nos arts. 58, inciso III, e 67 da Lei Federal n° 
8.666/1993, compete à Administração Pública acompanhar e fiscalizar a 
execução dos contratos através de representantes especialmente designados 
para tal finalidade; CONSIDERANDO os princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, bem como a 
necessidade de aperfeiçoar procedimentos relativos à gestão, 
acompanhamento e fiscalização dos contratos administrativos firmados no 
âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO a Recomendação n° 
001/2022 - CGM, expedida pela Controladoria Geral do Município, que 
recomenda às autoridades máximas dos órgãos e autarquias municipais que 
sejam designados servidores distintos para atuarem nas funções de gestor e 
fiscal de contrato; RESOLVE: Art. 1° Designar os servidores abaixo 
relacionados para exercerem, respectivamente, as funções de Fiscal e Gestor 
do contrato administrativo n° 016/2024 - Saae, cujo objeto é a contratação de 
empresa para aquisições de BIOESTIMULADOR. Aos referidos servidores 
competirá, além das atividades descritas nesta Portaria, todas as demais 
atribuições previstas na legislação pertinente. I - FISCAL: Sr. Francineudo 
Francisco Nobre Júnior, matrícula n° 37899, Gerente de Serviços de Esgoto 
do Saae, tendo como Suplente a Sra. Evanuzia Camilo Parente, matrícula n° 
37893, Assessora Técnica do Saae. II - GESTOR: Sr. João Batista Fernandes 
do Nascimento, matrícula n° 37939, Gerente de Patrimônio e Suprimentos 
do Saae, tendo como Suplente o Sr. José Gonçalves Neto, matrícula n° 
37949, Auxiliar de Serviços Gerais da Gerencia de Patrimônio e Suprimentos 
do Saae. Art. 2° Ao Gestor do contrato incumbem, além das demais funções 
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SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA
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SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRES FERREIRA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

TOMADA DE PREÇOS TP/150923.01/SE
Título: AVISO DE ALTERAÇÃO DE CONTRATO - Tipo: Acréscimo Quantitativo - Espécie: 2ª
Alteração - Termo Inicial: Contrato Nº 20231123.01 - Processo Originário: TOMADA DE
PREÇOS TP/150923.01/SE - Contratante: Secretaria Municipal de Esporte - Contratada: MAX
& MIRANDA CONSTRUÇÕES LTDA CNPJ nº 17.527.978/0001-09 - Finalidade: Alteração
quantitativa que resultou no ACRÉSCIMO do contrato da Construção de 03 Areninhas no
Município de Pires Ferreira-CE - Valor do Acréscimo: R$ 320.012,70 (trezentos e vinte mil,
doze reais e setenta centavos) - Novo Valor Global: R$ 1.604.356,05 (um milhão, seiscentos
e quatro mil, trezentos e cinquenta e seis reais e cinco centavos) - Data da Assinatura do
Termo de Alteração Contratual: 12/06/2024 - Fundamentação Legal: Inciso I do art. 58,
inciso I alínea "b" § 1° do art. 65, §Ú do art. 61 da Lei Federal no 8.666/93, e ainda nas
Cláusulas Editalícia e Contratual - Signatários: Ana Paula Evangelista (CONTRATANTE); Max
Rennan Miranda Barros (CONTRATADA).

PREFEITURA MUNICIPAL DE RERIUTABA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE/050824/01/SAS

Título: AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO - Unidade Administrativa: Secretaria
Municipal de Assistência Social - Regente: Pregoeiro(a) - Processo Originário: Pregão Eletrônico
nº PE/050824/01/SAS- Objeto: Registro de Preço para futura e eventual aquisição de
Equipamentos de Coleta Biométrica para fins de identificação civil para atender as necessidades
da Secretaria de Assistência Social do Município de Reriutaba - Data de Abertura: 02/09/2024 -

Horário: 09H00M - Link de Acesso ao Edital: https://compras.m2atecnologia.com.br |
https://www.reriutaba.ce.gov.br | https://licitacoes.tce.ce.gov.br | https://pncp.gov.br - Link
de Realização dos Lances: https://compras.m2atecnologia.com.br - Agente de Contratação:
Maria Fernanda Azevedo Peres.

Reriutaba-CE, 16 de Agosto de 2024.
MARIA FERNANDA AZEVEDO PERES

Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALITRE

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 2024.06.25.01FG

O(a) Prefeitura Municipal de Salitre, através do(a) seu(ua) Agente de
Contratação, torna público que realizará as 09:00, do dia 04 de setembro de 2024, no
endereço eletrônico https://compras.m2atecnologia.com.br/, Concorrência Pública Nº
2024.06.25.01FG. Objeto: Contratação de empresa para adequação de estradas vicinais no
Município de Salitre/CE. O Edital e seus Anexos, poderão ser obtidos nos endereços
eletrônicos https://compras.m2atecnologia.com.br/ - https://salitre.ce.gov.br/. Informações
no endereço: Praça São Francisco, S/N, Centro, Salitre/CE.

Salitre/CE, 19 de agosto de 2024.
THAMIRIS PEREIRA SILVA
Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL

EXTRATO DE ADESÃO

ADESÃO Nº AD24009 - SME
Extrato de Adesão à Ata de Registro de Preços. Processo Nº P330209/2024. Adesão Nº
AD24009 - SME. A Secretaria Municipal da Educação comunica a Adesão à Ata de Registro
de Preços Nº 8/2023, referente ao Pregão Eletrônico Nº 06/2023, do Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação (FNDE). Fundamentação Legal: Art. 86, § 3º, inciso I da Lei
Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e no Art. 42 e Art. 43, inciso XXIII, do Decreto
Municipal Nº 3.216/2023. Objeto: Aquisições de Ônibus Escolar, do tipo ORE 3, para
atender as necessidades da Secretaria Municipal da Educação de Sobral/CE. CO N T R AT A DA :
ON-HIGHWAY BRASIL LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ Nº 36.519.422/0001-15. Valor
Global: R$ 469.499,00 (Quatrocentos e Sessenta e Nove Mil e Quatrocentos e Noventa e
Nove Reais). Dotações Orçamentárias:
06.01.12.368.0487.2557.44905200.1500100100; 06.01.12.368.0487.2557.44905200.1550000000;
06.01.12.368.0487.2558.44905200.1500100100; 06.01.12.368.0487.2558.44905200.1550000000;
06.01.12.368.0487.2558.44905200.1570000000; 06.03.12.368.0487.2547.44905200.1542000000;
06.03.12.368.0487.2547.44905200.1540000000; 06.03.12.368.0487.2550.44905200.1544000000;
06.03.12.368.0487.2550.44905200.1542000000; 06.03.12.368.0487.2550.44905200.1540000000.
Sobral-CE, 15/08/2024. Francisco Herbert Lima Vasconcelos - Secretário Municipal da Educação.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 147/2024 - SME

Processo Nº P330209/2024. Contratante: Prefeitura Municipal de Sobral, através da
Secretaria Municipal da Educação. CONTRATADA: ON-HIGHWAY BRASIL LTDA, pessoa
jurídica inscrita no CNPJ Nº 36.519.422/0001-15. Fundamentação Legal: Art. 86, § 3º, inciso
I da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e no Art. 42 e Art. 43, inciso XXIII, do
Decreto Municipal Nº 3.216/2023. Objeto: Aquisições de Ônibus Escolar, do tipo ORE 3,
para atender as necessidades da Secretaria Municipal da Educação de Sobral/CE.
Modalidade: Adesão Nº AD24009 - SME à Ata de Registro de Preços Nº 8/2023, referente
ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2023, do FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO (FNDE). Valor Global: R$ 469.499,00 (Quatrocentos e Sessenta e Nove Mil e
Quatrocentos e Noventa e Nove Reais). Dotações Orçamentárias:
06.01.12.368.0487.2557.44905200.1500100100; 06.01.12.368.0487.2557.44905200.1550000000;
06.01.12.368.0487.2558.44905200.1500100100; 06.01.12.368.0487.2558.44905200.1550000000;
06.01.12.368.0487.2558.44905200.1570000000; 06.03.12.368.0487.2547.44905200.1542000000;
06.03.12.368.0487.2547.44905200.1540000000; 06.03.12.368.0487.2550.44905200.1544000000;
06.03.12.368.0487.2550.44905200.1542000000; 06.03.12.368.0487.2550.44905200.1540000000. Prazo
de Vigência: O prazo de vigência do contrato é de 320 (trezentos e vinte) dias, contados da sua
assinatura. Data da Assinatura: Sobral/CE, 15/08/2024. Signatários: Representante da Contratante:
Francisco Herbert Lima Vasconcelos - Secretário Municipal da Educação. Representante da Contratada:
Sra. Debora Rocha Costa. Dayanna Karla Coelho Ximenes - Coordenadora Jurídica da SME.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 20/2024 - SEDHAS

Processo Nº P319065/2024. Contratante: Prefeitura Municipal de Sobral, através da
Secretaria dos Direitos Humanos e da Assistência Social. CONTRATADA: GRANGAZ LTDA,
pessoa jurídica inscrita no CNPJ Nº 28.975.806/0001-14. Fundamentação Legal: Art. 86, §
3º, inciso II, da Lei Federal Nº 14.133/2021 e suas alterações e ainda o Decreto Municipal
Nº 3.421/2024. Objeto: Aquisições de recarga de água mineral sem gás tipo garrafão
retornável capacidade 20 litros, para Secretaria dos Direitos Humanos e da Assistência
Social do município de Sobral/CE e as unidades atendidas. Modalidade: Adesão Nº
AD24001 - SEDHAS à Ata de Registro de Preços Nº 21032401-DIV, relativa ao Pregão
Eletrônico N.º PE 01/2024-DIV, oriundo da Prefeitura Municipal de Tianguá-CE. Valor
Global: R$ 23.920,00 (Vinte e três mil, novecentos e vinte reais). Dotações Orçamentárias:
23.01.14.243.0462.2199.33903000.1500000002; 23.01.04.122.0500.2523.33903000.1500000002;
23.02.08.244.0155.2202.33903000.1500000002; 23.02.08.244.0155.2202.33903000.1660000000;
23.02.08.244.0155.2202.33903000.1661000000; 23.02.08.244.0156.2203.33903000.1500000002;
23.02.08.244.0156.2203.33903000.1661000000; 23.02.08.244.0463.2208.33903000.1660000000;
23.06.08.241.0467.2526.33903000.1500000002; 23.02.08.244.0156.2203.33903000.1660000000. Prazo
de Vigência: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contados da sua assinatura, nos
termos de Lei Federal Nº 14.133/2021. Data da Assinatura: Sobral/CE, 16/08/2024. Signatários:
Representante da Contratante: Andrezza Aguiar Coelho - Secretária dos Direitos Humanos e
Assistência Social. Representante da Contratada: Sra. Karine da Costa Oliveira. Raimundo Nonato
Arcanjo Neto - Coordenador Jurídico da SEDHAS.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

CONTRATO N° 313/2021-SMS
Extrato do Quarto Aditivo ao Contrato N° 0313/2021-SMS. Contratante: Prefeitura
Municipal de Sobral, representado por Letícia Reichel dos Santos (Secretaria da SMS).
CONTRATADA: KOLLETOR GESTÃO E LIMPEZA LTDA-ME, CNPJ: 23.770.879/0001-56. Objeto:
A renovação do Contrato n° 0313/2021-SMS, PE N° 030/2021, processo Nº P329818/2024.
Valor: O valor global a ser renovado será de em R$ 606.311,00 (Seiscentos e seis mil e
trezentos e onze reais). Prazo e Vigência e de Execução: Fica o referido contrato
prorrogado por mais 12 (doze) meses, da data de 19/08/2024 a 18/08/2025. Da
Fundamentação Legal: art. 57, inciso II, da Lei Federal 8.666/1993 e a cláusula oitava do
Contrato. Signatários: Representante do Contratante: Letícia Reichel dos Santos.
Representante da Contratada: Pablo Victor Azevedo. Data Assinatura: 15 de agosto de
2024. Rafael Gondim Vilarouca - Coordenador Jurídico da SMS.

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº CP24001 - SETRAN

Central de Licitações. NOVO INÍCIO DA DISPUTA: 18/09/2024 às 09h (Horário de
Brasília). OBJETO: Concessão de serviço público intramunicipal de transporte rodoviário
distrital de passageiros no Município de Sobral, linha/rota: Sobral/Salgado dos Machados
(SEDE/VIA CE 179). JUSTIFICATIVA: Necessidade de retificação na data de realização do
processo licitatório. Modalidade: Adendo 01 - Processo Nº P317242/2024 - Edital da
Concorrência Presencial Nº CP24001 - SETRAN. INFORMAÇÕES: Site:
http://licitacoes.sobral.ce.gov.br e à Rua Viriato de Medeiros, Nº 1.250, 4º andar. FONE:
(88) 3677-1157 e 1146.

Sobral-CE, 15 de Agosto de 2024.
ANTÔNIA CARLIANE DA SILVA

Agente de Contratação

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE24015 - SMS SRP

(LICITANET Nº 94/2024)
Central de Licitações. INÍCIO DA DISPUTA: 02/09/2024 às 09h (Horário de

Brasília). LINK: https://licitanet.com.br/. OBJETO: Registro de Preços para Futuras e
Eventuais Aquisições de materiais de construção civil necessários para realização dos
serviços de manutenção predial preventiva e corretiva nos imóveis pertencentes a
Secretaria Municipal da Saúde de Sobral, por percentual de desconto sobre os itens da
tabela de serviços e insumos da SEINFRA 028.1 desonerada., conforme as especificações e
quantitativos previstos no Edital e seus anexos. Modalidade: Processo Nº P297831/2024 -
Edital do Pregão Eletrônico Nº PE24015 - SMS [SRP] (LICITANET Nº 094/2024). VALOR DO

EDITAL: Gratuito. INFORMAÇÕES: Site: http://licitacoes.sobral.ce.gov.br e à Rua Viriato de
Medeiros, N° 1.250, 4º andar. FONE: (88) 3677-1157 e 1146.

Sobral-CE, 16 de Agosto de 2024.
EVANDRO DE SALES SOUZA

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUÁ

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° CE 6/2024-SEINFRA

Secretaria de Infraestrutura - Concorrência Eletrônica N° CE 06/2024-SEINFRA. A
Prefeitura Municipal de Tianguá-CE, por meio do Agente de Contratação, torna público que
se encontra à disposição dos interessados o Edital da Concorrência Eletrônica Nº CE
06/2024-SEINFRA, que tem como objeto Contratação de empresa especializada para os
serviços de construção de urbanização de praças nas localidades de Pé do Morro e Tucuns,
de interesse da Secretaria de Infraestrutura do Município de Tianguá-CE. Esta Licitação está
sujeita às disposições da Lei Federal nº 14.133/2021. O Edital poderá ser obtido no site do
BBM NET - Bolsa Brasileira de Mercadorias - https://novobbmnet.com.br/,
https://www.tiangua.ce.gov.br/ ou https://licitacoes.tce.ce.gov.br/. O recebimento das
propostas através do site do BBM NET - Bolsa Brasileira de Mercadorias dar-se-á a partir
das 17h00 do dia 20/08/2024 até às 08h30min do dia 04/09/2024. Abertura das Propostas:
04/09/2024 às 08h35min. Início da Disputa de Lances às 08h40min do dia 04/09/2024
(horário de Brasília). Solicitações de esclarecimento acerca do edital deverão ser enviadas
ao endereço eletrônico de e-mail: licitacao@tiangua.ce.gov.br.

Tianguá - CE, 19 de agosto de 2024
WALMER TAVARES CHAGAS

Agente de Contratação

AVISO DE REVOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE 9/2024-SEMED

Aviso de Revogação de Licitação. A Prefeitura Municipal de Tianguá, por meio
da Secretaria de Educação, comunica a revogação do Pregão Eletrônico nº PE 09/2024-
SEMED, que visava o Registro de Preços para serviços e materiais gráficos. Motivo:
Necessidade de alterações. Significativas no objeto da licitação, incluindo quantitativos e
Termo de Referência. Data da Revogação: 19 de agosto de 2024. Informações: necessidade
de promover alterações significativas no objeto da licitação, especificamente em relação
aos quantitativos e itens a serem licitados, bem como no Termo de Referência. Solicitações
de esclarecimento acerca do edital deverão ser enviadas ao endereço eletrônico de e-mail:
licitacao@tiangua.ce.gov.br.

Tianguá - CE, 19 de agosto de 2024
URITANIA AGUIAR RAMOS

Secretária Municipal de Educação

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
girlane
Retângulo


